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Carta Nº 013/2024 

Belém (PA), 09 de setembro de 2024. 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90022/2024 – AQUISIÇÃO DE 

BATERIAS DE NOBREAKS.  

 

À 

ACUMULADORES MOURA S/A, 

 

I. Em resposta à impugnação interposta ao Edital do PE nº 90022/2024, 

em que a empresa questiona o item do Termo de Referência (anexo I ao 

Edital), segue a manifestação do Banco, após análise e considerações da área 

demandante responsável. 

 

II. A impugnante ACUMULADORES MOURA S/A requer: 

Requer-se a modificação do item 14.1“a” do Termo de Referência para a 

dilação do prazo mínimo de entrega dos materiais, passando a ser 45 

(quarenta e cinco) dias contando do início da vigência do contrato, por todas as 

razões expostas no pedido de impugnação, o qual será divulgado na íntegra 

nos sites oficiais do Banpará e do Compraspará. 

 

 
III. Manifestação da área técnica/demandante: 

O atendimento das baterias vem para suprir as necessidades imediatas do 

Banco de bem comum (de prateleira), onde diversas empresas possuem o item 

para pronto atendimento, desse modo, entendemos que o prazo de 15 dias 

úteis para envio é razoável para o atendimento. 

 
IV. Manifestação da Comissão de Licitação: 

 

Esta Comissão de Licitação acompanha o entendimento da área técnica 

do Banpará, tendo em vista que tais aspectos de caráter eminentemente 

técnicos são de expertise da área técnica. 
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 Ante o exposto, com base na análise e manifestação exarada pela Área 

Técnica, esta Comissão de Licitação recebe e conhece a impugnação, eis 

que tempestiva, para, no mérito, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE o 

pedido da impugnante. 

  

Atenciosamente, 
 
 
Ana Carolina Lima  
Pregoeira 


